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RESOLUÇÃO CUNI N°402 

Resolve sobre solicitação 
de servidora. 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro 
Preto, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a documentação constante do processo UFOP n° 
3081197-10, 

RESOLVE: 

Aprovar o parecer da Comissão de Legislação e Recursos do 
CUNI, apresentado na 113 8  reunião ordinária deste Conselho, realizada em 03 de 
setembro de 1997, e, em conseqüência, indeferir o pedido de reapreciação de revisão 
de enquadramento da servidora Alice Conceição Lobo Silame Gomes. 

Ouro Preto, em 03 de setembro de 1997. 

Prof Dirceu do ascimento 
Presidente 


